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LEIS E DECRETOS das Vigilâncias Sanitárias Estadual e Municipais, especialmente quanto ao uso obrigatório de 

máscaras.

Parágrafo único. As medidas determinadas neste artigo deverão vigorar até o dia 21 de 

fevereiro.

Art. 3º A fiscalização das medidas determinadas neste Decreto será exercida pela 

vigilância sanitária estadual, em articulação com os serviços de vigilância sanitária federal e 

municipais, e com o apoio da Polícia Militar, da Polícia Civil e da Guarda Municipal, onde 

houver. 

§ 1º Os órgãos envolvidos na fiscalização das medidas sanitárias deverão solicitar a

colaboração da Polícia Federal, da Polícia Rodoviária Federal e do Ministério Público Estadual.

§ 2º Fica determinado aos órgãos indicados neste artigo que reforcem a fiscalização

em relação às seguintes proibições:

I � aglomeração de pessoas; 

II - consumo de bebidas em locais públicos nos dias 30 e 31 de janeiro e nos dias 06, 

07, 13, 14, 20 e 21 de fevereiro;

III � direção sob efeito de bebida alcoólica.

§ 3º O reforço da fiscalização deverá se dar também em relação ao uso obrigatório de

máscaras nos deslocamentos em vias públicas ou permanência em locais onde circulem outras 

pessoas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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